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LEI liA 682 , de 11 de dezembro de 1 953. 

Dispôe sôbre a criação do Distrito 
de Rochedinho. 

do decreta e eu 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO!rutoSSO I 

FAÇO saber que a Assemblé1a Legislativa do Es~ 
sanciono e se,guinte lei I 

Artigo lA - Fica criado o Distrito de Rochedi -
nho, no munic:!p10 de Campo Granele. 

, , 
Art1go 2Q - A sede do distrito sera em Rochedi 

nho ~Vila) e os limites ser!o os seguintes: começ! na confluênc1ã 
do corrego Reti~o ou r1be1rao,do Angico no ribeir!o Ceroula, ,pelo 
Angico acima ate a Barra do Corrego,Mateira, por este,acima ate a 
s~ cabecei~a e da! por ~a reta ate a cabeceira do corrego das Es 
tacas, por este.abaixo ate cruzar, estrada tronco C~po Granele- Jã 
raguary, e por este rumo ao Sul. ate at1ngi~ o ribelrao das Botas , 
dai por U!a linha reta na d!reçao Oeste at9 ,a mais alta , cabeceira 
do ribeirao Ceroula e, por este abaiXO, ate a barra do corrego An(! 
co, ponto de partida. 

, , 
Art1~0 3Q - Esta lei entrara em vigor a part1r 

de lQ de janeiro de 1 954, revogadas as disposições em contrário. 

de 1 953, 132Q 
Paláci2 Alencastro, em ClJiabá, li 

da Independencia e 65Q da Republica. 

.' 

a fh 7/ V ' 

wm 9/1/r lf 

~~~ 

de dezembro 

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado
Autor: Deputado José Paniago

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




